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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 055/2016 – DENOMINA O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTIL CAPSi II NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS DE MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
AUTORIA: VEREADOR MILTON LUIZ SARAIVA
O Projeto de Lei nº 055/2016,  que  denomina o Centro de Atenção Psicossocial Infantil CAPSi II no Município de Sete Lagoas de Marcus Vinicius de Oliveira Silva e dá outras providências, de autoria do Vereador Milton Luiz Saraiva, foi aprovado por esta Casa, em dois turnos de votação, sem emendas.
Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:
Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI  Nº 055/2016
AUTORIA: VEREADOR MILTON LUIZ SARAIVA
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

DENOMINA O CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTIL – CAPSi II NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS DE MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Passa a denominar-se de “MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA SILVA”, o Centro de Atenção Psicossocial Infantil – CAPSi II, que está situado na Rua Floriano Peixoto, nº 259, no Bairro Centro. 
                         Art. 2º  O poder Executivo Municipal praticará todos os procedimentos legais para consolidação do disposto nesta Lei. 

 
                        Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                    Câmara Municipal, Sala das Sessões, 07 de junho de 2016.
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